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LEI Nº 2.566, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a denominação de unidade escolar que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º A atual Escola Municipal de Ensino Fundamental Jardim Anchieta, localizada a Rua Gilia nº 156, Jardim Anchieta, passa a denominar-se “Escola Municipal de Ensino Fundamental Manoel Gomes dos Santos - Gastão”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
  

Ferraz de Vasconcelos, 17 de setembro de 2004.


JOSÉ SCHIAVINATI
[bookmark: _GoBack]Prefeito Municipal em Exercício


IVAN ROBERTO COSTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda


Registrado na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda – Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Departamento de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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